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ATOS DO EXECUTIVO
             ANO I                 Cornélio Procópio, 2ª feira, 08 de Maio de 2017                     Nº 0015

DECRETO Nº 203/17

SÚMULA: Altera membros do Comitê Municipal do Programa
Família Paranaense.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º - O Comitê Municipal do Programa Família Paranaense
fica composto dos seguintes membros titulares e suplentes:

I - Representantes da Administração Pública

a) Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular

MARIA LUCIA FUNARI GOMES

Suplente

ELAINE RODRIGUES NEVES FIRMINO

b) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde

Titular

ANDERSON ARAUJO

Suplente

CARLOS CESAR CUSTODIO

c) Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana - SEMURB

Titular

LEONARDO B. MIYAMOTO

Suplente

ADILSON CORREIA

d) Representantes da Secretaria Municipal (ANTIDROGAS/
ESPORTE)

Titular

ROGERIO ALVES DE ARAÚJO

Suplente

SILVIO VICTOR

e) Representantes da Agência do Trabalho e Emprego

Titular

EDER DE PAULA FERREIRA

Suplente

VALERIA CRISTINA RODRIGUES

f) Representantes Da Secretaria Municipal de Promoção
Social

Titular

KAROLINA T. L. COSTA PIRES

Suplente

PATRICIA TOZETTE BARÃO

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 814/15.

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 204/17

SÚMULA: Cria o Comitê Local do Programa Família
Paranaense.

AMIN JOSÉ ANNOUCHE, Prefeito Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º - O Comitê Local do Programa Família Paranaense
fica composto dos seguintes membros:

I - Representantes da Educação :

Renata Ronchi Gomes – Escola Municipal Vereador
Damasco Adão Sottile;

Rosangela Uzai Kono Conceição – Escola Municipal Prof.
Lourenço Filho;

Danielle Mitsuko Kono – Escola Municipal Deputado
Nilson Ribas;

Maria Inês Gaiotto  - Escola Municipal Prof. Ângelo
Mazzarotto;
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Marcos André de Brito

Elaine Cristina Costa Claro -  Escola Municipal Dr. Acyr Ivo
Carazzai;

Andreia Aparecida Sala Modos – Escola Municipal padre
Antonio Lock;

Rosa Maria Dib Canônico Sottile – CMEI Djalma Pimenta
Dantas;

Janaina Vilas Boas – CMEI Irmã Pia Gioconda Vieira;

Marli Cristina da Silva  – CMEI Anjo Gabriel

Daniela Gomes – Escola Municipal Prof.  Aníbal Campi;

Isabel Cristina Malaquini de Pauli – Escola Municipal Prof.
Átila Silveira Brasil;

Dayse aparecida da Silva Dias -  Escola Municipal Prof.
Átila Silveira Brasil;

Michele Durante Francisco – Escola Municipal Prof.
Yolanda Gonçalves Correa;

Nereusa de Cássia Delmonico – Escola Municipal
Comendador Gino Azzolini.

II - Representantes da Saúde :

Vitor Alberto Gedminas – UBS – Dr. Carlos Alberto Albino
– Vitor Dantas

Suzete Aparecida Angelo Polizzei – UBS – Dr. Oscar Dantas
– Central

W ilson Marmoutello – UBS Dr. Antonio Zarpelon –
Gongonhas

Jane Irinete Dias Severeino – UBS Dr. Waldir Andrade
Cunha – Independência

Regina Valéria de Oliveira Marque – UBS Dr. Luiz Del
Tedesco – Santa Terezinha

Wilson Palazzo – UBS Jose Ramos da Silva – Panorama

Luciana Aparecida Belchior – UBS Danton Novaes –
Primavera

Márcia de Abreu  Quintino – UBS João Batista Chaves –
Progresso

Fátima Oliveira Souza – UBS Moacir Ferracini – Fortunato
Sibim

Leandro Antonio de Oliveira – UBS Dr. Francisco Dias
Tostes – CAIC

Rita de Cássia Flores – UBS Dr. Agenor Pereira – São
Pedro.

III- Representantes da Secretaria de Promoção Social :

Andrea Peixoto Canônico - CRAS

Isabela de Pauli Baraldi – CRAS

Rosaine Cristina de Oliveira – CRAS

Mirian Costa – CREAS

Sonia Maria Stelatto - CREAS

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando em especial o Decreto nº 304/14.

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 207/17

SÚMULA: Cria a Comissão Permanente pela Elaboração/
Adequação dos Planos de Carreira e Remuneração e
nomeia seus membros

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º -  Fica cr iada a Comissão Permanente pela
Elaboração/Adequação dos Planos de Carreira e
Remuneração e nomeia os membros para sua composição

I - Secretaria Municipal da Educação;

    Cristiane Mussi de Araujo

Silvia Regina Bortolassi

Giselle Rodrigues de Oliveira Tebom

II - Representante do Fundamental

Renata Bottarelli Rodrigues

Edvâna da Silva Ferreira

III – Representante da Educação Infantil

Janaina Omirê Vilas Boas da Silva

IV - Representante do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação –FUNDEB

Doralice Fantinati

V - Representante do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais

 Elizabethe Bolzam

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
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publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Maria Lídia Funari Pimenta

Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 208/17

SÚMULA: Dispõe sobre movimentação de referência dos
servidores que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são confer idas por lei, com
fundamento no artigo 76 da Lei 216/94, combinado com
artigo 121, inciso I, alínea m, da vigente Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:

Art. 1º - Aos servidores constantes do Anexo deste Decreto,
fica concedida a ascensão a que têm direito por terem
completado, no mês de MAIO de 2017, o tempo de serviço
exigido por lei.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
 AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

RELAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE
SUBIRAM DE REFERÊNCIA

MÊS DE MAIO / 2017

Nome Grupo Nível Estágio

ADRIANA FRATONI DOS SANTOS GMA C
004

ADRYA CONTI GAO C 002

AGNALDO EDE DE CAMPOS GAO A
008

AIRTON MALAQUIAS GAO P 009

ALESSANDRO BERGAMASCO NOBREGA GSU E
004

ANA CLAUDIA DOS SANTOS                                  (A.C.E.)
GAO A 003

ANA CRISTINA SCHIAVINATO FUGANTI GSU E
004

ANA MARIA DA SILVA GMA E 009

ANA RENATA GUIMARÃES GEBARA GSU E
004

ANDREA MISCHIATTI JORGE GAO A

007

ANDREIA RUIS CARDOSO GAO C 003

ANTONIA APARECIDA DA SILVA GAO A 007

ANTONIO CLEMENTE FILHO GAO C 003

ANTONIO MARCOS VICIOLI GAO C 003

CAIO HENRIQUE BUENO DE SOUZA GAO A
003

CAIUS JULIUS CEZAR A. O. BIGARELLI DANTAS GSU
D 004

CARLA ANGELICA SOARES GAO A 007

CELINA ZAZARA DA COSTA DUTRAGAO C 003

CINTHYA MARY MINE GSU A 007

CINTYA TAKEI GSU A 007

CLAUDEMIR VICENTE LIMA GAO C 003

CLAUDIA AKIKO FULUCHO ONO GSU A 007

CLAUDIA MARIA DA SILVA FERREIRA GMA D
003

CLEONE PATRICK MAZZALI BATISTA GAO A
003

DEBORAH ESPINOSA RAMIRES GMA D 003

DENIS WILLIAN DUTRA STADLER DA SILVA GAO C
003

DENISE MANSUR SILVEIRA GAO A 003

DIOGO MARTINS FILHO GAO A 008

DOMÊNICA VERGILIE SILVA ORICOLLI GONÇALVES GAO
A 003

EDER MARCIO DA SILVA GAO A 007

EDIMAR DA SILVA DIAS GAO C 003

EDMARA ANDREA DUTRA ARANTES GAO A
007

ELI SERGIO DE SOUZA AMARAL GAO A 005

ELIANE BANAKI DE CAMPOS GAO C 003

ELIZABETH LUCIANA DA SILVA SEGANTINI GMA D
003

ELIZETE DELMONICO SANCHES GMA C 004

EMILIA FRANCISCA NUNES DO CARMO GSU B
007

ERICA ALVES FERREIRA GMA D 003

ETNE SIMEIA ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA GAO
A 007

EVA SOCORRO SOARES PAGOTI GAO A 003

FABIANE CAROLINE DA SILVA GAO A 007

FABIO FRANCISCO GOMES GSU B 007
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FÁTIMA OLIVEIRA SOUZA GAO A 007

FERNANDO HENRIQUE BEZERRA GAO A
007

FRANCILENE CRISTINA DE OLIVEIRA GAO A
003

GESSE LOPES DA SILVEIRA GAO C
002

GIOVANA PRISCILA MANDELLO RODRIGUES
GSU D 004

GISLENE GOMES SATO GMA D 003

IRACY APARECIDO PERES GME N
018

ISABELLA BARALDI DE PAULI GSU C
004

IVETE ALVES FERREIRA GAO A 007

IVO ROBERTO DELMONICO JUNIOR GAO A
007

JANAINA DE AZEVEDO GAO C 003

JANE IRINETE DIAS SEVERINO GAO A
007

JAQUELINE RODRIGUES TEODORO GAO C
002

JESSICA APARECIDA BASTOS GAO C
002

JOÃO BENEDITO BATISTAGAO C 013

JORGE KAZUO SATO GAO J 004

JOSÉ CARLOS TEMOTEOGAO C 002

JOSÉ JORGE SOLLIS GAO A 003

JOSEANA DINIZ GAO C 002

JOSELAINE MARIA GME J 004

JOSIAS RAIMUNDO GAO C 003

JULIANA ALVES GROCHOLSKI GMA B
003

JULIANA ALVES STHORC NOGUEIRA GMA D
003

JULIANE RODRIGUES AMARO GMA D
003

JULIANI ROBERTA DE OLIVEIRA CONSTANTINO
GMA D 003

KARINA PRISON GSU E 004

KAROLINA TEIXEIRA DE LIMA COSTA PIRES
GSU C 004

KEINE APARECIDA DE JESUS NAKAZAWA GMA D
003

KIZZMARA DE SOUZA GME E 003

LARISSA FERRES JOAQUIM GSU E

004

LEILIANA MARIA NUNES DE OLIVEIRA GAO A
007

LEZIANE CAMPOS GME J 004

LIDIA MEGUMI OKUNO GSU E 004

LOURDES DORATIOTTO GME E 013

LUCIANA EMMANUELA PEREIRA GSU E 004

LUCIANA PAULA DA SILVA GSU D 004

LUCIANE MAGRI DE SOUZA GMA D 009

LUCIANE RIBEIRO NAVARRO GOULART GMA D
003

LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR GME E 004

LUIZ FELIPE GRACIANO GAO O 015

MARCIA APARECIDA DOS SANTOS MARIN GMA D
003

MARCIA DE ABREU QUINTINO GAO A 007

MARCIA MARIA PEREIRA GAO C 003

MARCOS FERNANDO BEZERRA GSU B 007

MARGARETE DIAS MATTIOLI DA SILVA GME E
004

MARIA APARECIDA DE BASTOS DOS SANTOS GAO
A 013

MARIA APARECIDA PEREIRA GME J 004

MARIA BENEDITA DE JESUS MARCELO GAO F
011

MARIA DE FATIMA DE FARIA DOMENEGHETTI GAO
A 003

MARIA DOLORES CUSTODIO DA SILVA GAO C
002

MARIA GEDALVA DA SILVA SARGIN GAO C 002

MARIA HELOISA OLIVEIRA DE ASSIS GAO A
003

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GME J 004

MARINA APARECIDA DA SILVA BUZZETTI GME E
007

MARINA TEODORO INACIO FAL GAO A 007

MARLENE CARVALHO DA SILVA BIAGIO GME B
007

MARLON HENRIQUE TRINDADE BRITO GAO A
003

MARTA AKEMI KATO GSU A 007

MARTA LUZIA PAULO DA SILVA GAO F 011

MATHEUS VINICIUS COBIANCHI GAO C 003

MIRIAM COSTA GSU C 004
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NADIR PEREIRA DE MENDONÇA DE BRITO
GAO C 003

NATAL RODRIGUES DOS SANTOSGAO A
008

NELIO CARLOS DIAS GAO A 007

NILDA ELEANI DE CARVALHO GAO C
002

NORMA RODRIGUES DOS SANTOS MARIN GAO C
002

ODAIR ROBERTO BERNARDES GAO A
008

OLIVIO LOTERIO DOS SANTOS GAO C
014

OSMAR PEREIRA DA SILVA GAO P
009

OSVALDO LEOPOLDO IBBA GSU A
007

PATRICIA APARECIDA DE JESUS JORGE GAO A
007

PAULA APARECIDA PANAGIO GMA D
003

PAULO GUSTAVO PENHA GAO A 008

PAULO MANUPELLA GME O 017

PEDRO RIBEIRO DA SILVA FILHO GAO C
002

POLYANA PETRUS GODOY GSU A
007

REGINA CELIA RIBEIRO DE CARVALHO GAO A
007

REGINA DE FATIMA ALMEIDA DARIENÇO GMA C
004

REGINA DE LOURDES DA SILVA GAO A
013

REGINA DE OLIVEIRA SOUZA DA SILVA GAO A
003

RENAN CEZAR LIMA DA SILVA GAO C
003

RENATA APARECIDA GABRIEL MEDEIROS PEREIRA
GAO C 002

RICARDO MARCONCIN GAO C 003

RODRIGO APARECIDO MARTINS GAO C
003

ROSA MARIA DIB CANONICO SOTTILE GMA C
004

ROSANA APARECIDA DE MORAIS BUENO GAO A
007

ROSANGELA MARIA ANDRIOLLI GAO A
003

ROSIANNE APARECIDA PEREIRA GAO C 003

SANDRA REGINA ANDRADE DOS SANTOS GAO A
003

SERGIA MAURA DOMINGUES DA SILVA GME J
004

SIDNEY LOPES SANCHEZ JUNIOR GMA D
003

SIMONE SILLER BIANCONI GAO A 007

THAIS KAREN DA SILVA GAO A 003

UBIRATAN CEZAR DE OLIVEIRA GME M 005

VALDECIR GONÇALVES DA SILVA GAO P 011

VALDIR DE ABREU QUINTINO GAO C 003

VALDIRENE BARBOSA DA SILVA GME E 004

VALERIA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO GAO C
002

VALFREDO VERIANO FERREIRA GAO A 003

VANESSA CALDONAZZO FÁVARO GSU A 007

VANIA APARECIDA GALDINO DOS SANTOS GME E
004

WALTER DE OLIVEIRA ROSA GAO A 008

WILLIAM RAFAEL NORY PESTANA GAO C 003

ZILDA MENDES DE OLIVEIRA GAO A 003

Cornélio Procópio, 04 de maio de 2017.
MARISA TRIANO

Diretora do Deptº de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 212/17

SÚMULA: Prorroga prazo para conclusão de Processo de
Sindicância.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio - Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, conforme
previsão do art. 242 da Lei Municipal 216/94, o prazo para
conclusão do Processo de Sindicância, objeto  da Portaria
182/17, publicada em 03 de abril de 2017, Boletim Oficial
2361;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2017.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 213/17
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SÚMULA: Designa comissão especial de
acompanhamento e avaliação do Processo Seletivo
Simplificado do PELC 002/17 – Programa de Esporte e
Lazer na Cidade

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art.  1º - Ficam designados os servidores abaixo
relacionados para compor a comissão especial de
acompanhamento e avaliação do Processo Seletivo
Simplificado 002/17 do PELC – Programa de Esporte e
Lazer na Cidade:

ROGÉRIO ALVES DE ARAÚJO – Coordenador Geral do
Programa de Esporte e Lazer na Cidade – PELC
Presidente

FABIANA GABELINI – Coordenadora Pedagógica do
Programa de Esporte e Lazer na Cidade – PELC 1 º
Membro

ANA MARIA BUSQUIM DE OLIVEIRA – Coordenadora de
Núcleo do Programa de Esporte e Lazer na Cidade –
PELC 2º Membro

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2017.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 214/17

SÚMULA: Concede Licença sem vencimentos a servidora
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 06 de janeiro de
2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença sem vencimentos por 03 (três)
anos, conforme dispõe a Lei nº 706/11, (art. 171, da Lei
216/94), a servidora GISLENE TAKESHITA ITIMURA,
detentora do cargo de PROFESSOR, lotada na Escola
Municipal Professora Yolanda Gonçalves Correa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data 02 de maio
de 2017, revogando-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 215/17

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar, em todos seus termos a Portaria nº 647/16,
a qual concedia Licença sem vencimentos por 03 (três)
anos, ao servidor YAGO HENRIQUE DE ASSIS PEREIRA,
detentor do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2017,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Rubens de Siqueira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 216/17

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora que
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercíc io regular de seu cargo, e tendo em vista
requerimento protocolado em 18 de abril de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias,
conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, a servidora
APARECIDA SOLANGE AMADEU ARAÚJO, detentora do cargo
de ZELADORA, lotada na CEMEI Nair Dantas Canário,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 02 de maio
de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 217/17

SÚMULA: Concede Licença à servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa
da Família, pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme dispõe
o art. 153, § 1º e § 2º da Lei 216/94, a servidora REGINA
CÉLIA RIBEIRO DE CARVALHO, detentora do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data 26 de abril
de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 218/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, CLAUDINEI SOARES DE OLIVEIRA, na
função de OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS E
VEÍCULOS, lotado na Secretar ia Munic ipal de
Infraestrutura Urbana, para cumprir sua função junto à
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 219/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, ROGÉRIO TRIANA, na função de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana, para cumprir sua
função junto à Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 220/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais e
exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, ELIAS RODRIGUES, na função de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana, para cumprir sua função junto à
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 221/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais e
exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, MAURÍCIO FLORÊNCIO, na função de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana, para cumprir sua função
junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 222/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais e
exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, MAURÍCIO FLORÊNCIO, na função de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana, para cumprir sua função
junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
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revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 223/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, MOISES MARQUES BONFIM FILHO, na
função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, para
cumprir sua função junto à Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 224/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, JORGE GOMES DE SOUZA, na função
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana, para cumprir sua
função junto à Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 225/17

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, NATALINA RIBEIRO DE SOUZA, na função
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana, para cumprir sua função
junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 226/17

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, ANDRÉIA RUIS CARDOSO, na função de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana, para cumprir sua função
junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 227/17

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, ANGELA MARIA MACHADO, na função de
GARI, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana, para cumprir sua função junto à Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 228/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, JOEL GOMES DE SOUZA, na função
de ENCARREGADO DE SETOR, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana, para cumprir sua
função junto à Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Ailton Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 229/17

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, ELTHON JAIRO PRIMO, na função de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana, para cumprir sua
função junto ao Tiro de Guerra.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 230/17

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, SILVANA STEFANO DA GUIA, na função de
ZELADORA, lotada na Biblioteca Cidadã, para cumprir sua
função junto à Escola Municipal Alice Correa Diniz, vinculada
à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Nelson Roberto Catucci

Diretor Municipal de Cultura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017

PREGÃO Nº 033/2017

OBJETO: Registrar preços de confecção de camisetas para
atender a Secretaria de Infraestrutura Urbana.

FORNECEDOR: SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNÉLIO
PROCÓPIO

VALOR TOTAL: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA : 04/05/2017

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE- Prefeito

SANDRA REGINA ALINO DA SILVA - Representante Legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT.

ESTIMADA UNID. VALOR UNIT.

1 Camiseta em PV, 67% poliéster e 33% viscose,
gramatura 186 g/m considerável 10% para +ou-. Cor  amarelo
canário, gola redonda com ribana, manga curta, com estampa
frontal lado esquerdo (Brasão do Município na cor azul).
Tamanho da estampa: (tamanho de bolso padrão). Tamanhos:
P, M, G, GG, G1, G2, G5. 1000 Unid. 18,50

AVISO PÚBLICO RECEBIMENTO DE VERBAS –
CONVÊNIOS FEDERAIS

FNDE

PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Creches e
Escolas Municipais.

Liberação – 3ª Parcela/17 – R$  1.267,20 - no dia 05/05/2017
– EJA

Liberação – 3ª Parcela/17 – R$     731,40 - no dia 05/05/2017
– AEE
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Liberação – 3ª Parcela/17 – R$  7.810,00 - no dia 05/05/
2017 – Pré-Escola

Liberação – 3ª Parcela/17 – R$  7.404,40 - no dia 05/05/
2017 – Creche

Liberação – 3ª Parcela/17 – R$29.197,80 - no dia 05/05/
2017 – Ensino Fundamental

Liberação – 2ª Parcela/17 – R$4.189,00 - no dia 05/05/
2017 – Mais Educação – Fundamental.

Delma Ap. R. Marcon
Agente Administrativo / Depto Convênios

Processo de Dispensa nº 0017/2017

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de  licitação em favor da Pessoa Jurídica
ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES DE C. PROCÓPIO ,
CNPJ 09.202.733/0001-83, para Contratação da
Associação dos Recicladores de Cornélio Procópio -
ARECOP, para efetuar a separação e dar destino ao lixo
reciclável coletado pela SANEPAR,  por um período de
dez (10) meses, valor global de R$67.350,00 (Sessenta
e sete mil, trezentos e cinquenta reais), em conformidade
com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com
base no artigo 24, inciso XXVII.

Cornélio Procópio, 05 de maio de 2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
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ATOS DA FECOP
Compra Direta nº029/2017

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa JAIRO ALVES
ANSELMO TRANSPORTES - ME,  CNPJ. 02.484.359/0001-
07, referente  a contratação de transporte, para de atletas
das equipes de futsal das escolinhas da FECOP, com
viagens para o município de Londrina, Assaí e Telêmaco
Borba para a participação de competições representando
o município de Cornélio,  com  valor de R$5.250,00  (Cinco
mil duzentos e cinquenta reais). em conformidade com o
art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no
artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 05 de maio de 2017.

FUNDACAO DE ESPORTES DE CORNELIO PROCOPIO
CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente

Inexigibilidade nº006/2017

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Inexigibilidade de Licitação, em favor da empresa LIGA
METROPOLITANA DE FUTSAL, CNPJ. 07.055.092/0001-
56, referente a necessidade de pagamento de taxa de
Inscrição/anuidade, de atletas da taça cidade de Londrina,
para LIGA METROPLOITANA DE FUTSA,  com valor total de
R$3.389,50 (Três mil trezentos e oitenta e nove reais e
cinquenta centavos), em conformidade com o art. 26 da
Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 25,
CAPUT.

Cornélio Procópio, 05 de maio de 2017.

FUNDACAO DE ESPORTES DE CORNELIO PROCOPIO
CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente

Inexigibilidade nº002/2017

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Inexigibilidade de Licitação, em favor da empresa LIGA
NOVO FUTSAL PARANÁ, CNPJ. 22.022.889/0001-40,
referente a necessidade de pagamento de taxa de
anuidade para 2017 da LIGA NOVO FUTSAL PARANÁ, e
taxa de arbitragem para 12 jogos da primeira e da segunda
fase, onde a FECOP representará o estado e o município,
com valor total de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, com base no artigo 25, CAPUT.

Cornélio Procópio, 05 de Maio de 2017.

FUNDACAO DE ESPORTES DE CORNELIO PROCOPIO
CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 033/17

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Helvécio Alves Badaró, usando de suas
prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Nomear ANA PAULA SOUZA DO NASCIMENTO, RG
9.786.343-1, CPF 077.841.269-56, residente e domiciliada
nesta cidade de Cornélio Procópio, à Rua Aliomar Baleeiro,
36 – ap.24 BL06 – Vila Independência, para ocupar o cargo
público de preenchimento em comissão de Assessor
Legislativo da Câmara Municipal de Cornélio Procópio, com
efeito a partir de 02 de maio de 2017, nos termos do que
dispõe a Lei 837/2012 de 24/12/2012, percebendo valores
correspondentes à referência do anexo III – Quadro de
Cargos e Vencimentos de Provimento em Comissão.

Cornélio Procópio, 02 de maio de 2017.
HELVÉCIO ALVES BADARÓ

Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2017

DATA: 05/04/2017

SÚMULA: Institui, no âmbito do Município de Cornélio
Procópio, o Programa Cidade com grama e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado
do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica criado, no âmbito do Município de Cornélio
Procópio, o Programa Cidade com grama que tem como
objetivo implementar e manter o plantio de grama nos lotes
urbanos não construídos e nos lotes urbanos destinados a
programas habitacionais, visando a melhoria da qualidade
de vida e o equilíbrio ambiental.

§1º O plantio e manutenção de grama é obrigatório nos
lotes urbanos não construídos e nos lotes urbanos
construídos destinados a programas habitacionais, sendo
exigido em cada lote a seguinte proporção:

I - de 20% (vinte por cento) no dois anos após a aprovação
desta lei;

II - de 60% (sessenta por cento) no terceiro ano após a
aprovação desta lei;

III - de 100% (cem por cento) a partir do quarto ano da
aprovação desta lei;

§2º O plantio da grama poderá ser feito através de mudas
ou semeadura.

§3º Excetuam-se da obrigação disposta nesta lei os imóveis
que:

I - tiverem horta ou plantio de culturas de pequena escala;

II - tiverem árvores nativas ou frutíferas em toda sua extensão;

III - tiverem expedido alvará de construção.
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§4º No caso do imóvel possuir alvará de construção
aprovado é dever do proprietário manter o terreno limpo
e sem mato.

Art. 2º Além do plantio de grama, os proprietários devem
também fazer a manutenção da grama.

Art. 3º Novos empreendimentos imobiliários, como
loteamentos e parcelamentos de solo deverão
apresentar, para análise e aprovação junto ao órgão
ambiental municipal, projetos de plantio de grama nos
lotes não construídos, obedecendo aos cr itér ios
estabelecidos nesta lei.

Parágrafo único. Os empreendimentos imobiliários,
como loteamentos e parcelamentos de solo, já
aprovados pelo Poder Público, deverão se adequar ao
disposto nesta lei.

Art. 4º O não cumprimento no disposto na presente lei
sujeitará o infrator ao pagamento de multa de 100 (cem)
UFMCP, podendo tal valor dobrar em caso de
reincidência.

Art. 5º Cabe ao Poder Público a fiscalização, notificação
dos proprietários e aplicação de multas.

Art. 6º Esta lei será implementada em 90 (noventa) dias
pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 05 de abril de 2017.
RAPHAEL DIAS SAMPAIO

Vereador – PMDB
ANANIAS A. MARTINS NETO

Vereador - PSDC

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2017

DATA: 05/04/2017

Exposição de Motivos.

Senhores vereadores;

Senhor Presidente.

O projeto apresentado visa garantir a limpeza de terrenos
baldios da cidade, através de um programa de
aproveitamento destes terrenos com o plantio de grama.

É comum em nossa cidade, terrenos produzindo
verdadeiros macegais onde proliferam insetos, ratos e
outros animais pestilentos. Essa imagem de abandono,
muitas vezes em ruas centrais da cidade pode ser
modificada com a aprovação deste programa.

Além disso, é notório que os lotes urbanos não edificados
criam um ambiente propício à proliferação de animais
peçonhentos e vetores de doenças, tais como o mosquito
Aedes aegypti, transmissor de dengue, Zika vírus e
Chikungunya.

Por outro lado, ainda que haja notificação e aplicação de
multas aos proprietários para limpeza dos terrenos
baldios, as medidas não surtem os efeitos esperados,
tendo em vista que a maioria dos terrenos permanecem
sujos e com mato alto.

Desse modo, o presente projeto de lei visa solucionar o
problema de acúmulo de mato alto, lixo e entulho nos terrenos
baldios e impedindo a proliferação dos mosquitos, pois com
o plantio de grama cria-se um ambiente mais agradável e
seguro a toda a população.

Ademais, o aumento do plantio de grama na cidade auxilia
na absorção da água das chuvas, melhora a eficiência da
rede de drenagem fluvial e evita que a terra dos terrenos seja
levada para as vias públicas. Desta forma, o plantio de grama
é medida que contribui para o embelezamento da cidade,
contribuindo para melhor qualidade de vida dos moradores.

Sendo assim, esperamos dos companheiros de edilidade a
aprovação do presente Projeto de Lei.

Cornélio Procópio, 05 de abril de 2017.
RAPHAEL DIAS SAMPAIO

Vereador – PMDB
ANANIAS A. MARTINS NETO

Vereador - PSDC
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08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 63



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201764



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 65



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201766



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 67



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201768



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 69



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201770



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 71



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201772



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 73



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201774



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 75



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201776



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 77



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201778



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 79



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201780



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 81



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201782



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 83



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201784



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 85



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201786



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 87



                                                       Diário Oficial - nº 0015                                08 de Maio de 201788



08 de Maio de 2017                                 Diário Oficial - nº 0015 89
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